PROJETO DE LEI Nº 001/2026, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

[bookmark: _GoBack]Aprova e institui a Adesão do Município de Alpestre ao Plano Regional de Água e Esgoto-PRAE do sistema CORSAN e dá outras providências.
[bookmark: artigo_1º]
[bookmark: artigo_2º]Art. 1º Fica aprovada e instituída a adesão do Município de Alpestre ao Plano Regional de Água e Esgoto- PRAE do Sistema CORSAN, nos termos do Anexo Único desta Lei.

Art. 2º Em caso de substituição ou alteração do PRAE descrito no Anexo Único desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aderir e aprovar por meio de Decreto. 
[bookmark: artigo_4º]
Art. 3º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 26 dias do mês de janeiro de 2026. 

			
RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal



























EXPOSIÇÃO DEMOTIVOS

Senhora Presidente 

Senhores Vereadores 


O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação visa buscar autorização para a adesão, do Município de Alpestre, ao Plano Regional de Água e Esgoto- PRAE do Sistema CORSAN.
Nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 11.445/2007, é competência do Município, na qualidade de titular dos serviços de saneamento básico, elaborar e aprovar o Plano Municipal de Água e Esgoto. Todavia, conforme autoriza o artigo 17, § 3º, da mesma norma, essa obrigação pode ser atendida por meio da adesão a plano regional que observe os requisitos legais e seja compatível com as diretrizes nacionais.
Nesse contexto, considerando o modelo de prestação regionalizada já consolidado no âmbito do Sistema CORSAN, bem como os compromissos assumidos no contrato de concessão de água e esgoto, a Companhia encaminhou proposta formal de adesão ao PRAE, já analisada e aprovada pelo Poder Executivo desta Municipalidade.
O PRAE foi desenvolvido em observância aos artigos 17 e 19 do Marco Legal do Saneamento Básico (Lei Federal nº 11.445/2007, alterada pela Lei Federal nº 14.026/2020) e contempla um caderno geral, com diretrizes integradas para os municípios atendidos pela Companhia, e cadernos individuais, voltados à realidade específica de cada município.
Ressalte-se que o município, com base na Licitação Pregão Eletrônico nº 030/2025 e no Contrato nº121/2025, contratou a revisão do PMSB/PMGIRS de Alpestre, que abranger todo o território do município (urbano e rural) e contempla os quatro componentes do saneamento básico, que compreende o conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais de:
a) Abastecimento de água potável;
b) Esgotamento Sanitário;
c) Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;
d) Drenagem e Manejo das Águas Pluviais Urbanas.
Essa revisão deve ser compatível com os planos existentes no município, tais como Plano Diretor, Código de Parcelamento do Solo Urbano, Código de Edificações, Código de Posturas, Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório Artificial (Pacuera) da Usina Hidrelétrica Foz do Chapeco S.A., sendo obrigatório a utilização integral dos dados constantes no Plano Regional de Água e Esgoto elaborado pela CORSAN/AEGEA SANEAMENTO.
Resumindo, a CORSAN/AEGEA elaborou o plano para o perímetro de sua abrangência e o município está em processo de elaboração de plano que contemple as áreas não abrangidas pela companhia, sendo, ao final ambos compilados.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do referido Projeto de Lei.
		Atenciosamente,


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal 
